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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3415 de 12/11/2020) Chefe do Poder Executivo 
acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e ratifica a Dispensa de 
Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93.  
 

Empresa: HOSPITAL DE OLHOS DR. TANNURE. 
 Processo: 5932/2020 – Fundo Municipal de Saúde. 
 Objeto: Serviços médicos (oftalmológico).  
Valor: R$ 12.000,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: 3 AMIGOS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. 
 Processo: 6393/2020 – Secretaria Municipal de Educação. 
 Objeto: Serviços Gráficos.  
Valor: R$ 5.830,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3415 de 12/11/2020) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO. 
Processo: 6418/2020 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de Material de Pintura. 
Valor: R$ 38,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MORO TINTAS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELLI. 
Processo: 6419/2020 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de Material de Pintura. 
Valor: R$ 114,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

       1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 161/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  1º 

termo aditivo, celebrado com a empresa FEMININA 

CENTRO DE SAUDE ESPECIALIZADO DA MULHER 

LTDA, tendo como objeto a REALIZAÇÃO DOS EXAMES 

DE DIAGNÓSTICO DE IMAGEM (NEUROLÓGICOS, 

CARDIOLÓGICOS E ULTRASSONOGRÁFICOS), PARA 

ATENDER AOS PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE (SUS) DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, 

aditivando o valor de 25.266,75 (Vinte e cinco mil duzentos e 

sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos.). 

 
                            Paty do Alferes, 09 de Novembro de 2020. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

       1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 245/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  1º 

termo aditivo, celebrado com a pessoa física CARLIM 

DAMASCENO DE OLIVEIRA, tendo como objeto a a 

locação de imóvel situado  na  Rua Capitão Zenóbio da 

Costa, n° 670 – Centro - Paty do Alferes/RJ, para 

instalação da Secretaria Municipal de Educação, 

aditivando o valor de 648,66 (Seiscentos e quarenta e oito 

reais e sessenta e seis centavos.) e no prazo de 12 (Doze) 

meses, a partir de 19 de novembro de 2020. 

 
                            Paty do Alferes, 10 de Novembro de 2020. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2019 
 

 Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  2º 
termo aditivo ao contrato nº 023/2019, celebrado com a 
empresa AD-HOC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EPP, 
tendo como objeto a AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DE 
PALMARES, aditivando valor em R$ 31.679,85 (trinta e um 
mil, seiscentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco 
centavos). 

 
Paty do Alferes, 10 de novembro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 131/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  2º 
Termo aditivo ao Contrato n.º 131/2020, celebrado com a 
empresa MEDICOM EIRELI,  tendo como objeto a 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS REFERENTES A 
TABELA CMED, PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS 
JUDICIAIS,  prorrogando prazo em 60 (Sessenta) dias, a 
partir do dia 06 de novembro de 2020. 
 
                            Paty do Alferes, 05 de novembro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS-
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
Secretário: LEONARDO GOMES COSTA-Vereadores:AROLDO 
RODRIGUES ORÉM, GUILHERME ROSA RODRIGUES , 
DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE CARVALHO, VALMIR DOS 
SANTOS FERNANDES E WILSON ROSA DE SOUZA-
Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR-
Diretora de Compas e Planejamento: LUCIMAR PECORARO 
MARQUES SILVANA DE -Diretora de Orçamento e Finanças:
OLIVEIRA VIANNA VIVIANE CESÁRIO -Diretora Geral:
MONTEIRO-Diretora de Controle Interno:SILVIA  APARECIDA  F. 
FAGUNDES-Diretor de Administração Patrimonial e Tecnologia da 
Informação: RODRIGO BARSANO DE SOUZA

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 068/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  3º 
termo aditivo ao Contrato nº 068/2020, celebrado com a 
empresa HR CONSTRUÇÕES EIRELI, tendo como objeto  
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
CRECHE MUNICIPAL “ARCOZELO” – BAIRRO ARCOZELO, 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, prorrogando prazo em 
30 (trinta) dias, a partir de 06 de Novembro de 2020. 
 
 
                            Paty do Alferes, 05 de Novembro de 2020. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 183/2020 
 

Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  3º 
termo aditivo ao contrato nº 183/2020, celebrado com a 
empresa UPSTAND ESTRUTURAS SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
EIRELI-ME, tendo como objeto o PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, INCLUINDO SERVIÇO DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM PARA APOIO DO CENTRO 
DE TRIAGEM DE COVID-19, conforme solicitação do Fundo 
Municipal de Saúde, prorrogando prazo em 30 (TRINTA) dias, a 
partir 15 de Novembro de 2020. 

 
Paty do Alferes, 09 de Novembro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO Nº  206/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 206/2020, celebrado com a empresa FEMININA 
CENTRO ESPECIALIZADO EM SAÚDE DA MULHER LTDA, 
tendo como objeto REALIZAÇÃO DOS EXAMES DE 
DIAGNÓSTICO DE IMAGEM (NEUROLÓGICOS,
CARDIOLÓGICOS E ULTRASSONOGRÁFICOS), PARA 
ATENDER AOS PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
(SUS) DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de saúde, no valor total de R$ 
16.245,00 (Dezesseis mil duzentos e quarenta e cinco 
reais), tendo prazo de vigência de 03 (Três) meses, a partir da 
data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 09 de novembro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  216/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 216/2020, celebrado com a empresa MED LIFE 
SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, tendo como objeto LOCAÇÃO 
DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE AMPLA, REFRIGERADA, 
SEGURA, CONSTRUÍDA SOBRE PLATAFORMA DE 
CAMINHÃO, EQUIPADA COM NO MÍNIMO DE 02 
CONSULTÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
MÉDICAS ESPECIALIZADAS AOS USUÁRIOS DO SUS DE 
FORMA ITINERANTE, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de saúde, no valor total de R$ 22.800,00 (Vinte e 
dois mil e oitocentos reais), tendo prazo de vigência de 60 
(Sessentsa) dias, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 03 de novembro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  218/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 218/2020, celebrado com a empresa MED LIFE 
SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, tendo como objeto LOCAÇÃO 
DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE AMPLA, REFRIGERADA, 
SEGURA, CONSTRUÍDA SOBRE PLATAFORMA DE 
CAMINHÃO, EQUIPADA COM NO MÍNIMO DE 02 
CONSULTÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
MÉDICAS ESPECIALIZADAS AOS USUÁRIOS DO SUS DE 
FORMA ITINERANTE, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de saúde, no valor total de R$ 26.500,00 (vinte e 
seis mil e quinhentos reais), tendo prazo de vigência de 60 
(Sessentsa) dias, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 03 de novembro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6.490  DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

ESTABELECE O ENQUADRAMENTO DE ACORDO
COM QUE DISPÕE O CAPÍTULO III DA
PROGRESSÃO FUNCIONAL ARTIGOS 41,42,43  
- I,II, III,ART. 45 I, II E III,
ART. 45, 47, PARÁGRAFO ÚNICO, ART. 48 
DA LEI Nº 2.203 DE 30/09/2015 QUE
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO E PLANO DE
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO
PÚBLICO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES
– RJ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 

o que dispõe a Lei Municipal Nº 2.203 de 30 de setembro de 

2015 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam os servidores do Quadro do Magistério Público 

Municipal de Paty do Alferes, ocupantes dos cargos de

provimento efetivo constante no Anexo I deste Decreto,

enquadrados, a partir da publicação do presente ato na

forma dos Artigos 41, 42, 43, I, II, III, Artigo 44 I, II, 

III, IV, V E VI Parágrafo Único, Art. 45 I, II e III, Art 

46, 47, parágrafo único, Art. 48 da Lei Municipal Nº 2.203 

de 30 de setembro de 2015, nas classes previstas no Anexo 

I. 

 

Art. 2º Os Processos que constam no Anexo II foram

indeferidos pela Comissão de Desenvolvimento Funcional do

Magistério, em razão de terem sido atingidos pela

declaração de nulidade, contida no artigo 11 do Decreto Nº 

5.417 de 21 de setembro de 2018, porém, estão relacionados 

para ciência dos interessados, estando à disposição para

vistas, na forma da lei. 

Art. 3º Os Processos que constam no Anexo III foram

indeferidos pela Comissão de Desenvolvimento Funcional do

Magistério, em razão de terem sido atingidos pela

declaração de nulidade, contida no Capítulo III, artigo 52, 

da Lei Nº 2.203 de 30 de setembro de 2015. 

 

Art.4º Os Processos que constam no Anexo IV foram 

indeferidos pela Comissão de Desenvolvimento Funcional do

Magistério, em razão de terem sido atingidos pela

declaração de nulidade, contida no Capítulo III, artigo 50, 

da Lei Nº 2.203 de 30 de setembro de 2015. 

 

Art. 5º Os Processos que constam no Anexo V foram 

indeferidos pela Comissão de Desenvolvimento Funcional do

Magistério, em razão de terem sido atingidos pela

declaração de nulidade, contida no Parecer de 08 de outubro 

de 2020 que dispõe sobre a Lei Complementar 173/2020. 

 

 
Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 12 de novembro de 2020. 
 

 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I 

A
R

T
.4

4
P

F
A

A
R

T
.6

7
IN

C
IS

O
II

I
P

F
A

A
R

T
.6

7
IN

C
IS

O
IV

A
R

T
.4

5
O

P

A
R

T
.6

7
IN

C
IS

O
II

I
O

P

A
R

T
.6

7
IN

C
IS

O
IV

O
P

A
R

T
.4

4
P

F
B

A
R

T
.6

7
IN

C
IS

O
II

I
P

F
B

A
R

T
.6

7
IN

C
IS

O
IV

P
F

B

178 179 180 181 182 183 184 185 186

1 143901 R O B ISO N  Z A C H A R IA S  G UIM A RÃ ES P ro f . A   IV  P ad rao  1 15/ 08/ 2016 6263/ 2020 12 2 0 0 0 0 0 0 0

2 143101 LUZIM A R A  A P A REC ID A  D O S  SA N TO S  S ER P A P ro f . A  IV   P ad rao  1 15/ 08/ 2016 6286/ 2020 12 2 0 0 0 0 0 0 0

3 134301 M A R C IA  D UA RTE D E A LM EID A  S ILV A P ro f . A  IV   P ad rao  2 29/ 05/ 2012 6268/ 2020 12 16 0 0 0 0 0 0 0
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DECRETO Nº 6.492/2020 
Relação das Unidades Escolares, Anexos e Endereços 
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HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N.° 096/2020, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N.º 4994/2020, CUJO OBJETO PROVÁVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO E ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DO PRIMEIRO DISTRITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, pelo 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, COM PRAZO DE VIGENCIA DE 03 (Três) MESES, PELAS 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
 

- POSTO STAMINEL LTDA, COM OS ITENS 04 e 05, NO VALOR TOTAL DE R$: 716.290,42 
(Setecentos e dezesseis mil duzentos e noventa reais e quarenta e dois centavos.) 
- AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTDA, COM OS ITENS 01e 02, NO VALOR TOTAL DE R$: 
253.507,08 (Duzentos e cinqüenta e três mil quinhentos e sete reais e oito centavos.) 
- AUTO POSTO PATY LTDA, COM O ITEM 03, NO VALOR TOTAL DE R$: 466.604,61 (Quatrocentos 
e sessenta e seis mil seiscentos e quatro reais e sessenta e um centavos.) 
 
 
TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.436.402,11 (Hum milhão quatrocentos e trinta e seis mil 
quatrocentos e dois reais e onze centavos.). 

  
 

PATY DO ALFERES, 12 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº  579/2020 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar SILVANA COSTA PEREIRA DE ALMEIDA, do cargo 
em comissão de COORDENADOR DA SECRETARIA DE GOVERNO, 
Símbolo DAS-4. Lotada na SECRETARIA DE GOVERNO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de outubro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes,  12  de  novembro  de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº  580/2020 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar VIVIANE CASSOLA DE SOUZA CARDOSO, do 
cargo em comissão de ASSISTENTE, Símbolo DAS-6. Lotada na 
SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de outubro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes,  12  de  novembro  de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº   581/2020 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear SILVANA COSTA PEREIRA DE ALMEIDA, para 
exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE, Símbolo DAS-6, sendo-
lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor de 
100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na 
SECRETARIA DE SAÚDE.  
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 12 de novembro de 2020 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº   582/2020 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear VIVIANE CASSOLA DE SOUZA CARDOSO, para 
exercer o cargo em comissão de COORDENADOR DA SECRETARIA 
DE GOVERNO, Símbolo DAS-4, sendo-lhe atribuída gratificação pela 
representação da função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo 
correspondente. Lotada na SECRETARIA DE GOVERNO.  
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 12 de novembro de 2020 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N.º 055/2018 
 
 

  
  
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Termo de rescisão ao 
Contrato n.º 055/2018, celebrado com a empresa SAPRA LANDAUER SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLOGICA, tendo como objeto A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  DE DOSIMETRIA PESSOAL E AMBIENTAL. 
 

              Paty do Alferes, 29 de Outubro de 2020. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 


